
 
 

 

    
 
 

 
 
 
 

 

 
 

Processo N° PR-00251/2020 

 

 
 

 
A Engª Florestal Tathiane Costa Camargo, solicita certidão para efeitos de trabalhos 

de Georreferenciamento de Imóveis Rurais (ou seja determinação de pontos junto ao sistema 

geodésico Brasileiro), para tanto apresenta certificado de pós-graduação lato sensu em 

GEOPROCESSAMENTO e GEORREFERENCIAMENTO, cursado na Universidade Candido 

Mendes no Rio de Janeiro com 720 h/a. 

 

 
Deixando claro em fls 20, o porque do seu INDEFERIMENTO. Na sequencia envia 

o processo novamente a origem, abrindo o direto ao contraditório. 

 
Após citada a interessada, junta a EMENTA, das diciplinas cursadas que no seu 

entendimento dariam a ela os conhecimento necessários para a expedição da CERTIDÃO. 

Analisando tais EMENTAS, o Coordenador atual da CEEA, em seu parecer e voto afirma que: 
 

 

 

 



    

 

 

 

Na continuidade nega a concessão da Certidão, solicitando o encaminhamento 

do mesmo à egrégia Câmara de Agronomia: 

  

Antes do voto, gostaria de deixar claro em meu entendimento, que tais disciplinas 

ministradas ao longo do curso, não levam ao aprendizado profissional, não são as 

determinadas pelo CONFEA para a CERTIFICAÇÃO EM GEORREFERENCIAMENTO DE 

IMÓVEIS RURAIS, outras disciplinas, direcionam o formado para o Parcelamento do   Solo 

Urbano e Rural e para o Geoprocessamento.- 
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